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LEI COMPLEMENTAR Nº  024 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.

EMENTA: REVOGA O ART. 51 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 1009 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE...

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Fica revogado o Art. 51 da Lei Municipal 1009 de 28 de 
dezembro de 2001 – Código Tributário Municipal, que prevê a con-
cessão de isenção de impostos Municipais os serviços prestados por 
engraxates, ambulantes, lavadeiras, associações culturais; serviços de 
diversão pública com fi ns benefi centes, e os serviços de valor inferior 
a 15 UFIR-SMM, eis que contrário ao estabelecido no Artigo 8º-A, § 
1º, da Lei Complementar Federal nº 116/2003 que dispõe sobre o 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal.

Art. 2° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá seus efeitos a partir de janeiro de 2025, em 
observância ao princípio da anualidade, revogando-se as disposições 
em contrário.

         Santa Maria Madalena, 26 de novembro de 2024.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2433 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

EMENTA: “Estabelece normas para o provi-
mento de cargos do III CONCURSO PÚBLICO 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA E OS SECRETÁRIOS MUNICI-
PAIS DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN-
TO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E TENDO EM VISTA O ARTIGO 10, DO ATO 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SANTA MA-
RIA MADALENA E INCISO II, DO ARTIGO 37, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI MUNICIPAL:

Art. 1º – Fica autorizado o Provimento de cargos do III Concurso 
Público do Poder Executivo Municipal, nos termos desta Lei.

Parágrafo Único - Os provimentos dos cargos visam atender a 
manutenção dos serviços de educação, assistência social, arrecadação 
e fi scalização tributária e escrituração contábil.

Art. 2º - O Provimento ao cargo obedecerá rigorosamente à 
ordem de classifi cação dos cargos do Concurso Público.

Art. 3º - Os candidatos aprovados na classifi cação fi nal, serão 
submetidos, pelo prazo de 03 (três) anos a contar da investidura, a 
estágio experimental, percebendo retribuição correspondente a 100% 
(cem por cento) do salário fi xado para o cargo.

§ 1º - Os valores dos Salários Base constantes do Anexo I serão 
atualizados automaticamente nos casos decorrentes de Revisão Geral 
Anual, aprovação de Plano de Cargos e Carreiras, ou concessão de 
aumento aos servidores públicos do Município.

§ 2º - Os cargos constantes no Anexo I cujos valores dos Salá-
rios Base estejam com valores inferiores ao Salário Mínimo Nacional 
farão jus à percepção de complemento fi nanceiro visando assegurar 
o cumprimento do Artigo 7º, inciso IV, c/c Artigo. 39, § 3º, da Consti-
tuição Federal.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal no provimento dos cargos 
observará os seguintes preceitos constitucionais:

I  – Se há prévia dotação orçamentária sufi ciente para atender 
as projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos decorrentes;

II – As disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 
04/05/2000;

III – As disposições da Lei Municipal Complementar nº 002, de 
15/08/2003, que instituiu o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Municipais de Santa Maria Madalena.

Art. 5º – Ficam criadas 147 (cento e quarenta e sete) cargos/
vagas para provimento no concurso público, que estão distribuídas 
pelas diversas categorias funcionais arroladas no anexo I, denominação 
do cargo, número individual de vagas, vencimentos e carga horária.

§ 1º - O Edital assegurará que o concurso terá validade de 02 
(dois) anos, prorrogável uma vez, por igual período.

Art. 6º - O regime de trabalho do servidor concursado será es-
tatutário.

Art. 7º - O regime previdenciário do servidor concursado para 
recolhimento da seguridade social será o Instituto Nacional de Segu-
ridade Social-INSS.

Art. 8º - O Edital do Concurso Público defi nirá as normas regu-
lamentadoras do provimento.

Art. 9º - Ficam criados na estrutura administrativa do Poder Exe-
cutivo os cargos constantes no Anexo I desta Lei, com suas respectivas 
atribuições e carga horária, conforme expresso no Anexo II.
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Art. 10 – Será destinado um percentual de 5% (cinco por cento) 
das vagas oferecidas no concurso as pessoas portadoras de defi ciên-
cia de acordo com o cargo/área de atuação, cujas atribuições sejam 
compatíveis com a defi ciência de que são portadoras.

Art. 11 - As despesas decorrentes do provimento correrão à conta 
do Orçamento Municipal.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 25 de novembro 2024.

NILSON JOSE PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal

ANEXO I

CARGO/TOTAL DE VAGAS/GRAU DE ESCOLARIDADE/VENCIMENTOS/CARGA HORÁRIA

CARGO VAGAS SECRETARIA ESCOLARIDADE CARGA HORÁRIA SALARIO
BASE

ASSISTENTE SOCIAL 02 ASSISTENCIA SO-
CIAL

NIVEL SUPERIOR EM 
SERVIÇO SOCIAL COM 

REGISTRO NO ORGAO DE 
CLASSE

20H/SEMANAL 1.680,95

AUDITOR FISCAL TRIBUTARIO 2 FAZENDA

NIVEL SUPERIOR COMPLE-
TO EM ECONOMIA, DIREI-
TO, ADMINISTRAÇÃO OU 
CIENCIAS CONTABEIS E 

REGISTRO NO RESPECTI-
VO ORGAO DE CLASSE

20H/SEMANAL 1.849,58

AUXILIAR DE CRECHE 29 EDUCAÇÃO ENSINO MEDIO COMPLETO 40H/SEMANAL 928,08

CONTADOR 1 CONTROLADORIA
GERAL

NIVEL SUPERIOR EM 
CIENCIAS CONTABEIS E 

REGISTRO NO ORGAO DE 
CLASSE

40H/SEMANAL 1.849,58

EDUCADOR CUIDADOR 08 ASSISTENCIA SO-
CIAL

ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO

24/48H/ EM SIS-
TEMA DE PLAN-

TÃO
1.212,00

FONOAUDIOLOGO
01 EDUCAÇÃO

NIVEL SUPERIOR EM FO-
NOAUDIOLOGIA E REGIS-
TRO NO ORGAO DE CLAS-

SE

20H/SEMANAL 1.680,95

MOTORISTA  CATEGORIA D 
05

EDUCAÇÃO ENS. FUNDAMENTAL COM-
PLETO E CNH CATEGORIA 

“D” OU SUPERIOR
40H/SEMANAL 1.021,03

PROFESSOR DE ARTES 2 EDUCAÇÃO

NIVEL SUPERIOR COM-
PLETO-LICENCIATURA EM 
ARTES OU EDUCAÇÃO AR-

TISTICA

25H/SEMANAL 2.091,91
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PROFESSOR DOCENTE I (EDUCA-
ÇÃO INFANTIL E SERIES INICIAIS 

DO ENSINO FUNDAMENTAL)
33 EDUCAÇÃO

ENS. MEDIO COMPLETO(-
FORMAÇÃO PROFESSO-

RES) OU SUPERIOR HABI-
LITAÇÃO PARA LECIONAR 
EM SERIES INICIAIS DO EF

25H/SEMANAL 1.728,86

PROFESSOR DOCENTE II CIÊN-
CIAS (SEGUNDO SEGMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL)
2 EDUCAÇÃO

NIVEL SUPERIOR COM-
PLETO-LICENCIATURA EM 

CIENCIAS
25H /SEMANAL 2.091,91

PROFESSOR DOCENTE II EDUCA-
ÇÃO FÍSICA (SEGUNDO SEGMEN-
TO DO ENSINO FUNDAMENTAL)

2 EDUCAÇÃO
NIVEL SUPERIOR COM-

PLETO-LICENCIATURA EM 
EDUCAÇÃO FIISICA

25H/SEMANAL 2.091,91

PROFESSOR DOCENTE II GEO-
GRAFIA (SEGUNDO SEGMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL)
2 EDUCAÇÃO

NIVEL SUPERIOR COM-
PLETO-LICENCIATURA EM 

GEOGRAFIA
25H/SEMANAL 2.091,91

PROFESSOR DOCENTE II HISTÓ-
RIA (SEGUNDO SEGMENTO DO EN-

SINO FUNDAMENTAL)
2 EDUCAÇÃO

NIVEL SUPERIOR COM-
PLETO-LICENCIATURA EM 

HISTORIA
25H/SEMANAL 2.091,91

PROFESSOR DOCENTE II INGLÊS 
(SEGUNDO SEGMENTO DO ENSI-

NO 
FUNDAMENTAL)

2 EDUCAÇÃO

NIVEL SUPERIOR COMPLE-
TO-LICENCIATURA EM LIN-
GUA PORTUGUESA COM 
HABILITAÇÃO EM LINGUA 

INGLESA

25H/SEMANAL 2.091,91

PROFESSOR DOCENTE II MATEMA-
TICA (SEGUNDO SEGMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL)
5 EDUCAÇÃO

NIVEL SUPERIOR COMPLE-
TO-LICENCIATURA EM MA-

TEMATICA
25H/SEMANAL 2.091,91

PROFESSOR DOCENTE II PORTU-
GUÊS (SEGUNDO SEGMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL)
1 EDUCAÇÃO

NIVEL SUPERIOR COMPLE-
TO-LICENCIATURA EM LIN-

GUA PORTUGUESA
25H /SEMANAL 2.091,91

PROFESSOR ORIENTADOR EDU-
CACIONAL 1 EDUCAÇÃO

NIVEL SUPERIOR EM PE-
DAGOGIA (LICENCIATURA 
PLENA NA AREA DE EDU-

CAÇÃO)

25H/SEMANAL 2.091,91

PROFESSOR ORIENTADOR PEDA-
GOGICO 3 EDUCAÇÃO

NIVEL SUPERIOR EM PE-
DAGOGIA (LICENCIATURA 
PLENA NA AREA DE EDU-

CAÇÃO)

25H/SEMANAL 2.091,91

PROFESSOR SUPERVISOR EDU-
CACIONAL 1 EDUCAÇÃO

NIVEL SUPERIOR EM PE-
DAGOGIA (LICENCIATURA 
PLENA NA AREA DE EDU-

CAÇÃO)

25H/SEMANAL 2.091,91

PSICOLOGO 01 EDUCAÇÃO NIVEL SUPERIOR EM PSI-
COLOGIA E REGISTRO NO 

ORGAO DE CLASSE
20H/SEMANAL 1.680,95
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 TERAPEUTA OCUPACIONAL 1 EDUCAÇÃO

NIVEL SUPERIOR EM PSI-
COLOGIAIA E REGISTRO 
NO ORGAO DE CLASSE 

COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
TERAPIA OCUPACIONAL

25H/SEMANAL 1.680,95

PROFISSIONAL DE APOIO ESCO-
LAR - MEDIADOR 14 EDUCACAO

CURSO NORMAL DE ENSI-
NO MEDIO OU CURSO SU-
PERIOR PEDAGOGIA, COM 
CURSO DE MEDIAÇÃO ES-

COLAR

25/HS SEMANAL 1.728,86

MONITOR DE ACOMPANHAMENTO 
EDUCACIONAL – CUIDADOR ESCO-

LA

17 EDUCACAO ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO 40 HS/SEMANAL 1.212,00

MONITOR DE TRANSPORTES ES-
COLAR 10 EDUCACAO ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO 40 HS/SEMANAL 1.212,00

TOTAL DE CARGOS 147

Santa Maria Madalena, 25 de novembro de 2024.

NILSON JOSE PERDOMO COSTA
PREFEITO

ANEXO II 

Atribuição dos cargos públicos

CARGO ATRIBUICAO

ASSISTENTE  SOCIAL

Elaborar e executar programas de assistência e apoio a grupos específi cos de pesso-
as, visando seu desenvolvimento e integração na comunidade. Prestar serviços sociais 

orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres 
(normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação. 

Acolher e informar ás crianças e adolescentes encaminhadas para abrigamento, sobre a 
dinâmica e normas da unidade; implantar e zelar pela manutenção dos prontuarios das 
crianças e adolescentes abrigadas, com os dados atualizados; registrar nos prontuarios 
de cada abrigado, o parecer tecnico; fazer estudo social individual, avaliando condição 

e vinculos sociais das crianças e adolescentes abrigados; fazer acompanhamento social 
grupal e/ou individual dos abrigados, com prioridade para a intervenção grupal; subsidiar 
e monitorar o processo de adaptação da criança e/ou adolescente no ambiente na casa 
de passagem; encaminhar a criança e/ou adloescente para tratamento psicoterapêutico 
e antodrogadição quando se fi zer necessario; visitar e avaliar as condições das familias 

das crianças e/ou adolescentes abrigadas na unidade, para observação da dinamica 
familiar, afetividade e acolhimento familiar; identifi car as necessidades especifi cas das 

crianças e/ou adolescentes e familias, com vistas a favorecer o acesso aos serviços, pro-
gramas e projetos da rede de proteção social; efetivar o acompanhamento da internação 
e/ou desinternação das crianças e/ou adolescentes no abrigo,preparando-as para a rein-
tegração na familia natural ou extensa, e/ou a integração em familia substituta; progra-

mar, executar e avaliar atividades junto á familia dos abrigados, visando a sua promoção 
social e a efetiva participação no processo de reintegração; 
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encaminhar as crianças e/ou adolescentes abrigadas aos programas de reintegração 
social e socioeducativas; garantir, por meio de intervenção planejada, que o abrigamento 
não perdure indefi nidamente, e que as crianças e adolescentes permaneçam  o menor 
tempo possível na instituição; proceder registros de dados dos atendimentos realiza-

dos para fi ns de relatório estatistico; fornecer relatórios com parecer técnico ao juiz da 
infância e da juventude e ao ministério público quando solicitado; trabalhar em equipe 
multiprofi ssional, conjuntamente no planejamento e avaliação das ações propostas no 

plano de trabalho da unidade; realizar, juntamente com o (a) psicologo (a), trabalho com 
grupos geracionais e intergeracionais na defi nição dos conteúdos a serem trabalhados 

e dos registros do historico do trabalho; acompanhar e monitorar, em conjunto com o (a) 
psicologo(a), o desenvolvimento das atividades socioeducativas geracionais e interge-

racionais; monitorar a efetivação dos atendimentos realizados afetos a sua intervenção; 
propiciar junto aos funcionarios e abrigados a participação dos mesmos na discussão e 
construção das regras de convivência do abrigo; participar de reunioes tecnicas com a 

coordenação quando solicitado; alem de outras atribuições afi ns.

AUDITOR FISCAL TRIBUTARIO

Atribuições sumárias: fi scalizar tributos; realizar levantamentos fi scais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a política de 

arrecadação, lançamento e cobrança de tributos municipais; lavrar notifi cações, autos 
de infração e outros termos pertinentes. O auditor fi scal trabalha com a organização e o 
planejamento da administração tributária e aduaneira, ou seja, trâmites de mercadoria 

na importação e exportação dos produtos. ... Também tem como trabalho a prevenção e 
combate da sonegação fi scal . Executar outras atribuições afi ns

AUXILIAR DE CRECHE

Interagir com os demais profi ssionais da instituição, para a construção coletiva do projeto 
político-pedagógico; participar em conjunto com o educador, do planejamento, da execu-
ção e da avaliação das atividades propostas às crianças; participar da execução das roti-
nas diárias, de acordo com a orientação técnica do educador; colaborar e assistir perma-
nentemente o educador no processo de desenvolvimento das atividades técnico-peda-

gógicas; receber e acatar criteriosamente a orientação e as recomendações do educador 
no trato e atendimento à clientela; auxiliar o educador quanto à observação de registros 
e avaliação do comportamento e desenvolvimento infantil; participar juntamente com o 
educador das reuniões com pais e responsáveis; disponibilizar e preparar os materiais 
pedagógicos a serem utilizados nas atividades; auxiliar nas atividades de recuperação 

da autoestima, dos valores e da afetividade; observar as alterações físicas e de compor-
tamento, desestimulando a agressividade; estimular a independência, educar e reeducar 
quanto aos hábitos alimentares, bem como controlar a ingestão de líquidos e alimentos 
variados; em conjunto com o educador, responsabilizar-se pela alimentação diretadas 

crianças sob seus cuidados; cuidar da higiene e do asseio das crianças sob sua respon-
sabilidade; dominar noções primárias de saúde; cuidar de crianças com necessidades 
especiais e auxiliar nas terapias ocupacionais e físicas dessas crianças; acompanhar a 

clientela em atividades sociais e culturais programadas pela unidade; executar outros en-
cargos semelhantes, pertinentes à função; colaborar e participar de atividades que envol-
vam a comunidade, sob a orientação da direção; participar de atividades de qualifi cação 

proporcionadas pela administração municipal, dos centros de estudo

CONTADOR

Organizar e dirigir os trabalhos ligados à contabilidade pública, planejamento, supervi-
sionamento, orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as 

exigências legais e administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração 
orçamentária e os controles da situação patrimonial e fi nanceira da prefeitura; planejar 
o sistema de registros e operações, atendendo às necessidades administrativas e as 
exigências legais, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; realizar análise 
e conciliação de contas, conferindo saldo, corrigindo os possíveis erros para assegu-
rar a correção das operações contábeis; calcular e reavaliar ativos, preparar e assinar 
balancetes, balanços e demonstração de resultados utilizando normas contábeis, para 
apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e fi nanceira 

da prefeitura; prestar esclarecimentos aos auditores do tribunal de contas e de empresas 
particulares; executar outras atribuições afi ns.
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EDUCADOR CUIDADOR

Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; organização do ambiente (es-
paço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou 
adolescente);auxílio a criança e ao adolescente para lida r com sua história de vida, 

fortalecimento da auto-estima e construção da identidade; acompanhamento nos servi-
ços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano, sendo que quando se 

mostrar necessário e pertinente, um profi ssional de nível superior deverá também parti-
cipar desses acompanhamentos; apoio na preparação da criança ou adolescente para o 
desligamento , sendo para tanto orientado e supervisionado por um profi ssional de nível 

superior; alem de outras atribuições afi ns.

FONOAUDIOLOGO

Participar de reuniões com profi ssionais das esf, para levantamento das reais necessida-
des da população adscrita; planejar ações e desenvolver educação permanente; acolher 
os usuários e humanizar a atenção; trabalhar de forma integrada com as esf; realizar vi-
sitas domiciliares necessárias; desenvolver ações intersetoriais; participar dos conselhos 

locais de saúde; realizar avaliação em conjunto com as esf e conselho local de saúde 
do impacto das ações implementadas através de indicadores pré-estabelecidos; avaliar 
aspectos do desenvolvimento da fala e da linguagem em adultos e crianças como forma 
preventiva e, se necessário realizar reabilitação; realizar triagem auditiva em escolas e 
creches, bem como em indivíduos com suspeita ou de risco à perda auditiva; desenvol-
ver ações coletivas preventivas através de palestras abordando situações ou patologias 
que interfi ram na fala, linguagem, voz, audição, deglutição, aprendizagem, etc. Integrar-
se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, seguindo 

fl uxo pré-estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados; realizar visi-
tas domiciliares em conjunto com as esf dependendo das necessidades.

MOTORISTA CATEGORIA “D”

Conduzir veículos automotores em geral, para o transporte de passageiros, carga, ma-
teriais e matérias primas. Vistoriar os veículos diariamente, antes e após sua utilização. 

Requisitar a manutenção dos veículos observando os períodos de revisão e manutenção 
preventiva ou quando apresentarem qualquer irregularidade. Observar a sinalização e 

zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos. Controlar e orien-
tar a carga e descarga de materiais e equipamentos, para evitar acidentes e danos na 
carga. Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, 
da quilometragem, viagens realizadas, objeto ou pessoas transportadas, itinerários per-
corridos, além de outras ocorrências, a fi m de manter a boa organização e controle da 

administração

DOCENTE II ARTES (SEGUNDO SEGMENTO 
DO EF)

De acordo com sua formaçao: particpar da elaboraçao da proposta pedagogica do es-
tabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, de acordo com a pro-

posta pedagogica do estabelecimento de ensino; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecido pela lei de diretrizes e bases da educaçao nacional alem de participar inte-
gralmente dos periodos dedicados ao planejamento, a avaliaçao e ao desenvolvimento 
profi ssional; proceder continua e permanentemente a avaliaçao do aproveitamento es-
colar, replanejando o trabalho, quando necessário, registrando seus avanços e difi cul-
dades; participar da reuniao de avaliaçao do processo escolar, apresentando registros 

referentes as acoes pedagogicas e vida escolar dos educandos, analisando e discutindo 
as causas de aproveitamento não satisfatorio e propondo medidas para superá-las; 

encaminhar à equipe técnico/administrativo-pedagógica os conceitos e relatórios das 
avaliações bimestrais e anuais, e os dados de apuração de assiduidade referentes aos 

alunos de sua classe, conforme especifi cação e prazos fi xados pelo cronograma escolar; 
propor, discutir e desenvolver projetos específi cos para sua ação pedagógica; planejar e 
executar estudos contínuos de recuperação, estabelecendo estratégias onde sejam ga-

rantidas novas oportunidades de aprendizagem ao aluno de menor rendimento; respeitar 
a diferença individual do aluno, considerando as possibilidades e limitações de cada um, 
garantindo sua permanência e participação em aula; participar das atividades de articula-
ção da escola com a comunidade; executar outras tarefas referentes ao cargo; executar 

outras tarefas solicitadas pela chefi a imediata, compatíveis com a função.
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PROFESSOR DOCENTE I(EDUCAÇÃO IN-
FANTIL E SERIES INICIAIS DO ENSINO FUN-

DAMENTAL)

Planejar, executar, avaliar e registra as atividades do processo educativo, a partir do 
plano politico – pedagogico da escola; discutir com educandos, funcionarios, pais ou res-
ponsáeveisos procedimentos para o desenvolvimento da proposta politio – pedagogica 
da escola; ministrat os dias letivos e horas – aula defi nidos pela mantenedora; participar 
dos momentos de formação que propiciem aprimoramento de seu desempenho profi s-
sional; elaboar e desenvolver plano de trabalho adequado aoas seus alunos, em con-

sonancia com a proposta pedagogica da escola; identifi car, em conjunto com os demais 
envolvidos na açao prdagogica, educandos que apresentem difi culdades e a partir disso, 

planejar e executar novas formas de intervenção pedagogica; responsabiliza-se pelas 
demais tarefar e ações indispensaveis ao atingimento dos fi ns educaçionais da escola. 
Responsablizizar-se pela conservação de todos os espaços fi sicos e de materiais exis-
tentes na  escola e que são patrimonio de uso coletivo ou individual; cumprir as demais 
atribuiçoes wstabelecidas pelo pode publico municipal. Executar tarefas semelhantes

PROFESSOR DOCENTE II CIENCIAS (SE-
GUNDO SEGMENTO DO EF)

De acordo com sua formaçao: particpar da elaboraçao da proposta pedagogica do es-
tabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, de acordo com a pro-

posta pedagogica do estabelecimento de ensino; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecido pela lei de diretrizes e bases da educaçao nacional alem de participar inte-
gralmente dos periodos dedicados ao planejamento, a avaliaçao e ao desenvolvimento 
profi ssional; proceder continua e permanentemente a avaliaçao do aproveitamento es-
colar, replanejando o trabalho, quando necessário, registrando seus avanços e difi cul-
dades; participar da reuniao de avaliaçao do processo escolar, apresentando registros 

referentes as acoes pedagogicas e vida escolar dos educandos, analisando e discutindo 
as causas de aproveitamento não satisfatorio e propondo medidas para superá-las; 

encaminhar à equipe técnico/administrativo-pedagógica os conceitos e relatórios das 
avaliações bimestrais e anuais, e os dados de apuração de assiduidade referentes aos 

alunos de sua classe, conforme especifi cação e prazos fi xados pelo cronograma escolar; 
propor, discutir e desenvolver projetos específi cos para sua ação pedagógica; planejar e 
executar estudos contínuos de recuperação, estabelecendo estratégias onde sejam ga-

rantidas novas oportunidades de aprendizagem ao aluno de menor rendimento; respeitar 
a diferença individual do aluno, considerando as possibilidades e limitações de cada um, 
garantindo sua permanência e participação em aula; participar das atividades de articula-
ção da escola com a comunidade; executar outras tarefas referentes ao cargo; executar 

outras tarefas solicitadas pela chefi a imediata, compatíveis com a função.

PROFESSOR DOCENTE II EDUCAÇÃO FISI-
CA (SEGUNDO SEGMENTO DO EF)

De acordo com sua formaçao: particpar da elaboraçao da proposta pedagogica do es-
tabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, de acordo com a pro-

posta pedagogica do estabelecimento de ensino; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecido pela lei de diretrizes e bases da educaçao nacional alem de participar inte-
gralmente dos periodos dedicados ao planejamento, a avaliaçao e ao desenvolvimento 
profi ssional; proceder continua e permanentemente a avaliaçao do aproveitamento es-
colar, replanejando o trabalho, quando necessário, registrando seus avanços e difi cul-
dades; participar da reuniao de avaliaçao do processo escolar, apresentando registros 

referentes as acoes pedagogicas e vida escolar dos educandos, analisando e discutindo 
as causas de aproveitamento não satisfatorio e propondo medidas para superá-las; 

encaminhar à equipe técnico/administrativo-pedagógica os conceitos e relatórios das 
avaliações bimestrais e anuais, e os dados de apuração de assiduidade referentes aos 

alunos de sua classe, conforme especifi cação e prazos fi xados pelo cronograma escolar; 
propor, discutir e desenvolver projetos específi cos para sua ação pedagógica; planejar e 
executar estudos contínuos de recuperação, estabelecendo estratégias onde sejam ga-

rantidas novas oportunidades de aprendizagem ao aluno de menor rendimento; respeitar 
a diferença individual do aluno, considerando as possibilidades e limitações de cada um, 
garantindo sua permanência e participação em aula; participar das atividades de articula-
ção da escola com a comunidade; executar outras tarefas referentes ao cargo; executar 

outras tarefas solicitadas pela chefi a imediata, compatíveis com a função.
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PROFESSOR DOCENTE II GEOGRAFIA  (SE-
GUNDO SEGMENTO DO EF)

De acordo com sua formaçao: particpar da elaboraçao da proposta pedagogica do es-
tabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, de acordo com a pro-

posta pedagogica do estabelecimento de ensino; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecido pela lei de diretrizes e bases da educaçao nacional alem de participar inte-
gralmente dos periodos dedicados ao planejamento, a avaliaçao e ao desenvolvimento 
profi ssional; proceder continua e permanentemente a avaliaçao do aproveitamento es-
colar, replanejando o trabalho, quando necessário, registrando seus avanços e difi cul-
dades; participar da reuniao de avaliaçao do processo escolar, apresentando registros 

referentes as acoes pedagogicas e vida escolar dos educandos, analisando e discutindo 
as causas de aproveitamento não satisfatorio e propondo medidas para superá-las; 

encaminhar à equipe técnico/administrativo-pedagógica os conceitos e relatórios das 
avaliações bimestrais e anuais, e os dados de apuração de assiduidade referentes aos 

alunos de sua classe, conforme especifi cação e prazos fi xados pelo cronograma escolar; 
propor, discutir e desenvolver projetos específi cos para sua ação pedagógica; planejar e 
executar estudos contínuos de recuperação, estabelecendo estratégias onde sejam ga-

rantidas novas oportunidades de aprendizagem ao aluno de menor rendimento; respeitar 
a diferença individual do aluno, considerando as possibilidades e limitações de cada um, 
garantindo sua permanência e participação em aula; participar das atividades de articula-
ção da escola com a comunidade; executar outras tarefas referentes ao cargo; executar 

outras tarefas solicitadas pela chefi a imediata, compatíveis com a função

PROFESSOR DOCENTE II HISTORIA  (SE-
GUNDO SEGMENTO DO EF)

De acordo com sua formaçao: particpar da elaboraçao da proposta pedagogica do es-
tabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, de acordo com a pro-

posta pedagogica do estabelecimento de ensino; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecido pela lei de diretrizes e bases da educaçao nacional alem de participar inte-
gralmente dos periodos dedicados ao planejamento, a avaliaçao e ao desenvolvimento 
profi ssional; proceder continua e permanentemente a avaliaçao do aproveitamento es-
colar, replanejando o trabalho, quando necessário, registrando seus avanços e difi cul-
dades; participar da reuniao de avaliaçao do processo escolar, apresentando registros 

referentes as acoes pedagogicas e vida escolar dos educandos, analisando e discutindo 
as causas de aproveitamento não satisfatorio e propondo medidas para superá-las; 

encaminhar à equipe técnico/administrativo-pedagógica os conceitos e relatórios das 
avaliações bimestrais e anuais, e os dados de apuração de assiduidade referentes aos 

alunos de sua classe, conforme especifi cação e prazos fi xados pelo cronograma escolar; 
propor, discutir e desenvolver projetos específi cos para sua ação pedagógica; planejar e 
executar estudos contínuos de recuperação, estabelecendo estratégias onde sejam ga-

rantidas novas oportunidades de aprendizagem ao aluno de menor rendimento; respeitar 
a diferença individual do aluno, considerando as possibilidades e limitações de cada um, 
garantindo sua permanência e participação em aula; participar das atividades de articula-
ção da escola com a comunidade; executar outras tarefas referentes ao cargo; executar 

outras tarefas solicitadas pela chefi a imediata, compatíveis com a função.

PROFESSOR DOCENTE II INGLES  (SEGUN-
DO SEGMENTO DO EF)

De acordo com sua formaçao: particpar da elaboraçao da proposta pedagogica do esta-
belecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, de acordo com a proposta 
pedagogica do estabelecimento de ensino; ministrar os dias letivos e horas-aula esta-

belecido pela lei de diretrizes e bases da educaçao nacional alem de participar integral-
mente dos periodos dedicados ao planejamento, a avaliaçao e ao desenvolvimento pro-
fi ssional; proceder continua e permanentemente a avaliaçao do aproveitamento escolar, 
replanejando o trabalho, quando necessário, registrando seus avanços e difi culdades; 

participar da reuniao de avaliaçao do processo escolar, apresentando registros referen-
tes as acoes pedagogicas e vida escolar dos educandos, analisando e discutindo as 

causas de aproveitamento não satisfatorio e propondo medidas para superá-las; encami-
nhar à equipe técnico/administrativo-pedagógica os conceitos e relatórios das avaliações 

bimestrais e anuais, e os dados de apuração de assiduidade referentes aos alunos de 
sua classe, conforme especifi cação e prazos fi xados pelo cronograma escolar; propor, 

discutir e desenvolver projetos específi cos para sua ação pedagógica; 
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planejar e executar estudos contínuos de recuperação, estabelecendo estratégias onde 
sejam garantidas novas oportunidades de aprendizagem ao aluno de menor rendimento; 
respeitar a diferença individual do aluno, considerando as possibilidades e limitações de 
cada um, garantindo sua permanência e participação em aula; participar das atividades 

de articulação da escola com a comunidade; executar outras tarefas referentes ao cargo; 
executar outras tarefas solicitadas pela chefi a imediata, compatíveis com a função.

PROFESSOR DOCENTE II MATEMATICA(SE-
GUNDO SEGMENTO DO EF)

De acordo com sua formaçao: particpar da elaboraçao da proposta pedagogica do es-
tabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, de acordo com a pro-

posta pedagogica do estabelecimento de ensino; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecido pela lei de diretrizes e bases da educaçao nacional alem de participar inte-
gralmente dos periodos dedicados ao planejamento, a avaliaçao e ao desenvolvimento 
profi ssional; proceder continua e permanentemente a avaliaçao do aproveitamento es-
colar, replanejando o trabalho, quando necessário, registrando seus avanços e difi cul-
dades; participar da reuniao de avaliaçao do processo escolar, apresentando registros 

referentes as acoes pedagogicas e vida escolar dos educandos, analisando e discutindo 
as causas de aproveitamento não satisfatorio e propondo medidas para superá-las; 

encaminhar à equipe técnico/administrativo-pedagógica os conceitos e relatórios das 
avaliações bimestrais e anuais, e os dados de apuração de assiduidade referentes aos 

alunos de sua classe, conforme especifi cação e prazos fi xados pelo cronograma escolar; 
propor, discutir e desenvolver projetos específi cos para sua ação pedagógica; planejar e 
executar estudos contínuos de recuperação, estabelecendo estratégias onde sejam ga-

rantidas novas oportunidades de aprendizagem ao aluno de menor rendimento; respeitar 
a diferença individual do aluno, considerando as possibilidades e limitações de cada um, 
garantindo sua permanência e participação em aula; participar das atividades de articula-
ção da escola com a comunidade; executar outras tarefas referentes ao cargo; executar 

outras tarefas solicitadas pela chefi a imediata, compatíveis com a função.

PROFESSOR DOCENTE II PORTUGUES(SE-
GUNDO SEGMENTO DO EF)

De acordo com sua formaçao: particpar da elaboraçao da proposta pedagogica do es-
tabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, de acordo com a pro-

posta pedagogica do estabelecimento de ensino; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecido pela lei de diretrizes e bases da educaçao nacional alem de participar inte-
gralmente dos periodos dedicados ao planejamento, a avaliaçao e ao desenvolvimento 
profi ssional; proceder continua e permanentemente a avaliaçao do aproveitamento es-
colar, replanejando o trabalho, quando necessário, registrando seus avanços e difi cul-
dades; participar da reuniao de avaliaçao do processo escolar, apresentando registros 

referentes as acoes pedagogicas e vida escolar dos educandos, analisando e discutindo 
as causas de aproveitamento não satisfatorio e propondo medidas para superá-las; 

encaminhar à equipe técnico/administrativo-pedagógica os conceitos e relatórios das 
avaliações bimestrais e anuais, e os dados de apuração de assiduidade referentes aos 

alunos de sua classe, conforme especifi cação e prazos fi xados pelo cronograma escolar; 
propor, discutir e desenvolver projetos específi cos para sua ação pedagógica; planejar e 
executar estudos contínuos de recuperação, estabelecendo estratégias onde sejam ga-

rantidas novas oportunidades de aprendizagem ao aluno de menor rendimento; respeitar 
a diferença individual do aluno, considerando as possibilidades e limitações de cada um, 
garantindo sua permanência e participação em aula; participar das atividades de articula-
ção da escola com a comunidade; executar outras tarefas referentes ao cargo; executar 

outras tarefas solicitadas pela chefi a imediata, compatíveis com a função.

PROFESSOR  ORIENTADOR EDUCACIONAL

Planejar e coordenar a implantação e funcionamento do Serviço de Orientação Educa-
cional em nível de: Escola e Comunidade. Planejar e coordenar aimplantação e funcio-
namento do Serviço de Orientação Educacional dos órgãos do Secretaria Municipal de 

Educação. Coordenar a orientaçãovocacional do educando, incorporando-o ao processo 
educativo global. Coordenar o processo de sondagem de interesses, aptidões e habilida-
des doeducando. Coordenar o processo de informação educacional e profi ssional com 

vistas à orientação vocacional. 
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Sistematizar o processo de intercâmbiodas informações necessárias ao conhecimento 
global do educando. Sistematizar o processo de acompanhamento dos alunos, encami-

nhando a outros
especialistas aqueles que exigirem assistência especial. Coordenar o acompanhamento 

pós-escolar. Ministrar disciplinas de Teoria e Prática daOrientação Educacional, satis-
feitas as exigências da legislação específi ca do ensino. Supervisionar estágios na área 
da Orientação Educacional. Emitirpareceres sobre matéria concernente à Orientação 

Educacional. Participar no processo de identifi cação das características básicas da co-
munidade;Participar no processo de caracterização da clientela escolar. Participar no 

processo de elaboração do currículo pleno da escola; Participar nacomposição, caracte-
rização e acompanhamento de turmas e grupos; Participar do processo de avaliação e 

recuperação dos alunos; Participar doprocesso de encaminhamento dos alunos estagiá-
rios; Participar no processo de integração escola-família-comunidade; Realizar estudos e 

pesquisas naárea da Orientação Educacional. Executar outras atribuições afi ns.

PROFESSOR  ORIENTADOR PEDAGOGIGO

De acordo com sua formaçao: particpar da elaboraçao da proposta pedagogica do es-
tabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, de acordo com a pro-

posta pedagogica do estabelecimento de ensino; ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecido pela lei de diretrizes e bases da educaçao nacional alem de participar inte-
gralmente dos periodos dedicados ao planejamento, a avaliaçao e ao desenvolvimento 
profi ssional; proceder continua e permanentemente a avaliaçao do aproveitamento es-
colar, replanejando o trabalho, quando necessário, registrando seus avanços e difi cul-
dades; participar da reuniao de avaliaçao do processo escolar, apresentando registros 

referentes as acoes pedagogicas e vida escolar dos educandos, analisando e discutindo 
as causas de aproveitamento não satisfatorio e propondo medidas para superá-las; 

encaminhar à equipe técnico/administrativo-pedagógica os conceitos e relatórios das 
avaliações bimestrais e anuais, e os dados de apuração de assiduidade referentes aos 

alunos de sua classe, conforme especifi cação e prazos fi xados pelo cronograma escolar; 
propor, discutir e desenvolver projetos específi cos para sua ação pedagógica; planejar e 
executar estudos contínuos de recuperação, estabelecendo estratégias onde sejam ga-

rantidas novas oportunidades de aprendizagem ao aluno de menor rendimento; respeitar 
a diferença individual do aluno, considerando as possibilidades e limitações de cada um, 
garantindo sua permanência e participação em aula; participar das atividades de articula-
ção da escola com a comunidade; executar outras tarefas referentes ao cargo; executar 

outras tarefas solicitadas pela chefi a imediata, compatíveis com a função.

PROFESSOR SUPERVISOR EDUCACIONAL

Contribuir para o acesso e permanência do aluno na Unidade Educativa, intervindo com 
sua especifi cidade de mediador da ação docente no currículo,mobilizando os professo-
res para a qualifi cação do processo de ensino-aprendizagem, através da composição, 
caracterização e acompanhamento das turmas, do horário escolar, listas de materiais e 
de outras questões curriculares; Participar da articulação, elaboração e reelaboração de 
dados dacomunidade escolar, como suporte necessário ao dinamismo do P.P.P.; Partici-

par junto à comunidade escolar na criação, organização e funcionamento
das instâncias colegiadas, tais como: conselho de escolar, APP, Grêmio Estudantil, entre 

outros, incentivando a participação e democratização das decisões e das relações na 
Unidade Escolar; Participar, junto com a comunidade escolar, no processo de elabora-
ção, atualização do Regimento Escolar e utilização deste como instrumento de suporte 

pedagógico; Participar do processo de escolha de representantes de turmas (aluno, 
professor) com vista ao redimensionamento do processo de ensino-aprendizagem; Par-
ticipar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de projetos,planos, pro-
gramas e outros, objetivando o atendimento e acompanhamento do aluno, nos aspectos 
que se refere ao processo de ensinoaprendizagem,bem como o encaminhamento de alu-
nos à outros profi ssionais quando a situação exigir; Participar, junto com os professores, 

da sistematização e
divulgação das informações sobre o aluno, para o conhecimento dos pais, e, em conjun-

to, discutir os possíveis encaminhamentos; 
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Coordenar a análise qualitativa e quantitativa do rendimento escolares junto com o pro-
fessor e demais especialistas, visando reduzir os índices de evasão e repetência,qua-
lifi cando o processo de ensino – aprendizagem; Visar o redimensionamento da ação 

pedagógica, coordenando junto aos demais especialistas e professores o processo de 
identifi cação e análise das causas, acompanhando os alunos que apresentam difi culda-
des na aprendizagem; Coordenar o processo de articulação das discussões do currículo 

junto com a comunidade escolar, sendo o mediador da ação docente,considerando a 
realidade do aluno como foco permanente de refl exão, redirecionador permanente do 

currículo; Subsidiar o professor no planejamento da ação pedagógica, para que haja arti-
culação vertical e horizontal dos conteúdos, metodologia e avaliação, redimensionando o 
processo de ensino-aprendizagem; Realizar e/oupromover pesquisas e estudos emitindo 
pareceres e informações técnicas na área de supervisão escolar; Acompanhar e avaliar 

o aluno estagiário emsupervisão escolar junto à instituição formadora; Desenvolver o tra-
balho de supervisão escolar considerando a ética profi ssional; Realizar outrasatividades 

correlatas com a função. Executar outras atribuições afi ns.

PSICOLOGO

Elaborar,   implementar   e   acompanhar   as   políticas   da   instituição   nessas áreas; 
Assessorar instituições e órgãos, analisando, facilitando e/ou intervindo em processos 
psicossociais nos diferentes níveis da estrutura institucional; Diagnosticar   e   plane-

jar   programas   no   âmbito   da   saúde,   trabalho   e segurança,   educação   e   lazer;   
atuar   na   educação,   realizando   pesquisa, diagnósticos e intervenção  psicopedagó-

gica em grupo ou individual; Realizar pesquisas e ações no campo da saúde do trabalha-
dor, condições de   trabalho,   acidentes   de   trabalho   e   doenças   profi ssionais   em   
equipe interdisciplinar, determinando suas causas e elaborando recomendações de se-
gurança; Colaborar   em   projetos   de   construção   e   adaptação   de   equipamentos   
de trabalho, de forma a garantir a saúde do trabalhador; Atuar no desenvolvimento de 

recursos humanos em análise de ocupações e   profi ssões,   seleção,   acompanhamen-
to,   análise   de   desempenho   e capacitação de servidores; Realizar   psicodiagnós-
tico   e   terapêutica,   com   enfoque   preventivo   e/ou curativo e técnicas psicológicas 

adequadas a cada caso, a fi m de contribuir para que o indivíduo elabore sua inserção na 
sociedade; Preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar; Atuar junto 
a equipes multiprofi ssionais, identifi cando e compreendendo os fatores psicológicos para 

intervir na saúde geral do indivíduo; Utilizar recursos de Informática; Executar   outras   
tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. Observação: Atuam nas áreas de Psicologia do trabalho, Psicologia So-
cial, Psicologia da Educação e Psicologia da Saúde.

TERAPEUTA OCUPACIONAL

Executar métodos e técnicas terapêutico ocupacionais, objetivando promover o desem-
penho ocupacional satisfatório do paciente, restaurando, desenvolvendo e conservando 
sua funcionalidade em todas as áreas de ocupação; Realizar diagnósticos, intervenções 
e tratamentos de pacientes, utilizando os devidos procedimentos de terapia ocupacional; 
Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; Desenvolver e organizar pro-
gramas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; Participar de reuniões e 
visitas clínicas do seu setor de trabalho; Participar de Grupos de Trabalho, Comissões e 
Reuniões Administrativas relacionadas a sua função, determinadas pela Instituição; Ela-
borar e revisar protocolos e procedimentos operacionais padrão relacionados a sua área 
de atuação; - realizar demais atividades inerentes ao emprego; Entre outras atividades 

inerente a função de terapeuta ocupacional.

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR - ME-
DIADOR

Atuar Junto alunos Com Necessidades Educacionais especiais (autismo, dislalia, disle-
xia, discalculia, discrafi a, entre outros) com vistas a mediar conteúdos, ajudando direta-

mente a criança especial na parte pedagógica. Executar outras atribuições afi ns.

MONITOR DE ACOMPANHAMENTO EDUCA-
CIONAL – CUIDADOR ESCOLAR

Ajudar o discente sem autonom8ia física e/ ou cognitiva (cadeirante, entre outros) limi-
tantes na questão de atividade de vida diária na escola como ir ao banheiro, ajuda-lo na 

parte de alimentação e socialização. Executar outras atribuições afi ns.
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MONITOR DE TRANSPORTES ESCOLAR
Garantir A Integridade Física E Moral de crianças e adolescentes no trajeto de ida e volta 

até a escola, nos veículos escolares. No intervalo da viagem, o monitor ajudara dentro 
da escola na manutenção na disciplina dos discentes. Executar outras atribuições afi ns.

Santa Maria Madalena, 25 de novembro de 2024.

NILSON JOSE PERDOMO COSTA
PREFEITO

DECRETO Nº 4456 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2410 DE 27 DEZEMBRO DE 2023, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesas, no seguinte Programa de Trabalho:

Art. 2º – Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação das seguintes dotações orçamentária:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 25 de novembro de 2024.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 

DECRETO Nº 4457 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
NO USO DE SUASATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 1832 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2013, E EM ATENDI-
MENTO ÀS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL 

Nº 11494 DE 20 DE JUNHO DE 2007...

DECRETA:

Art. 1º - Nomear os representantes abaixo para compor a Câmara 
de Educação Básica do Conselho Municipal de Educação:

. Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Gelder Lima da Costa (Titular)

Rosilene Perdomo de Oliveira (Suplente)

. Representante dos professores da educação básica pública:

Luciane Lima Pires Fernandes (Titular)

Julieta Mansur Medina (Suplente)

Sandra Rodrigues da Silva (Titular)

Eliete de Faria Giron (Suplente)

. Representante dos diretores da Unidades Escolares da Rede 
Privada de Ensino do Município:

Thayrine Soares da Costa (Titular)

Audiane Silva Feijó Dubois (Suplente)

. Representantes dos pais de alunos da educação básica pública:

Giselly da Silva Reigoto Magliano (Titular)

Ana Elza da Silva Frederico (Suplente)

Eduardo Araújo da Costa (Titular)

Francielen Martins dos Santos (Suplente)

. Representantes dos Supervisores Educacionais:

Mirella Medeiros (Titular) 

Rosemeri Perdomo Jacob (Suplente)

. Representante da Sociedade Civil Organizada:
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Maurício Nicolau (Titular)

Cláudia Carvalho Pereira Garcia (Suplente)

Art. 2º - Este Decreto terá vigência retroativa a 20 de julho de 
2023, fi cando convalidadas todas as decisões tomadas até a data da 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Santa Maria Madalena, 27 de novembro de 2024.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 4458 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2410 DE 27 DEZEMBRO DE 2023, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesas, no seguinte Programa de Trabalho:

Art. 2º – Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 28 de novembro de 2024.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

LEI MUNICIPAL N° 2422 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

EMENTA: DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE SANTA MARIA MADALENA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria Madalena, 
Vereador José Antônio da Silva Brandão, na forma do que dispõe o § 
7º do artigo 110 da Lei Orgânica do Município de Santa Maria Mada-
lena, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e assim sanciona a 
seguinte Lei: 

TÍTULO I

Das Disposições Preliminares e dos Conceitos

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º. Altera a lei municipal nº 1.687 de 22 de dezembro de 2011, 
que estabelece a estrutura de cargos, carreiras e remuneração e dis-
ciplina as formas de provimento e progressão dos servidores públicos 
integrantes do quadro efetivo do município de Santa Maria Madalena.

Art. 2º. A presente lei fundamenta-se nos princípios constitucio-
nais da igualdade, da impessoalidade, da legalidade, da moralidade 
e da efi ciência”.

Art. 3º. A presente lei tem por objetivo prestigiar e valorizar os 
cargos, carreiras e remuneração dos servidores públicos do Município 
de Santa Maria Madalena

CAPÍTULO II

Dos Conceitos

Art. 4º. Para os efeitos desta lei, consideram-se:  

I – Servidores Públicos, o conjunto dos ocupantes de cargos 
públicos do Município de Santa Maria Madalena -RJ; 

II - Cargos em Comissão, são de livre provimento e exoneração, 
por ato do Chefe do Poder Executivo, que compreendem as ativida-
des de direção, chefi a e assessoramento, obedecendo a estrutura e 
quantitativos estabelecidos em legislação própria; 

III – Carreira, a possibilidade de crescimento do servidor dentro 
do conjunto de referências de um cargo, para acesso privativo dos 
titulares que a integram, mediante provimento originário e critérios 
estabelecidos; 

IV – Referência, a designação numérica indicativa da posição 
do cargo na hierarquia da tabela de vencimento; 

V – Interstício, o lapso de tempo estabelecido com o mínimo ne-
cessário para que o servidor se habilite à progressão, dentro de cada 
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grupo ocupacional e correspondente a cada referência, 

VI - Grupo Ocupacional, o agrupamento de cargos de natureza, 
requisitos e responsabilidades semelhantes, que justifi quem tratamento 
de vencimentos, segundo a natureza do trabalho, ou grau de conheci-
mento e escolaridade exigidos para o seu desempenho; 

VII – Progressão Funcional é a elevação da referência do servidor 
para a imediatamente superior; 

VIII – Cargos em Extinção, são aqueles que verifi cada a sua des-
necessidade, inutilidade e falta de interesse público, cujas atribuições 
não mais interessam à estrutura funcional municipal, ou foram absorvi-
das por outros cargos, mesmo que possuem servidores em atividade. 

TÍTULO II

Do Quadro de Cargos

Art. 5º. O PCCRS do Município de Santa Maria Madalena -RJ 
fi ca constituído por seis grupos ocupacionais, formado por cargos 
distintos e com carga horária própria, constantes no anexo I, a saber: 

I - Grupo Ocupacional I: Ensino Fundamental, formado pelos 
cargos constantes no Anexo I, com requisito de escolaridade corres-
pondente ao ensino fundamental. 

II - Grupo Ocupacional II: Ensino Médio, formado pelos cargos 
constantes no Anexo I, com requisito de escolaridade correspondente 
ao ensino médio; 

III - Grupo Ocupacional III: Ensino Médio Técnico, formado pelos 
cargos constantes no Anexo I, com requisito de escolaridade corres-
pondente ao ensino médio com formação técnica; 

IV - Grupo Ocupacional IV: Ensino Superior – 20h, formado 
pelos cargos constantes no Anexo I, com requisito de escolaridade 
correspondente ao ensino superior com carga horária de 20h/semanais; 

V - Grupo Ocupacional V: Ensino Superior – 40h, formado pelos 
cargos constantes no Anexo I, com requisito de escolaridade corres-
pondente ao ensino superior com carga horária de 40h/semanais, com 
exceção dos cargos de Procurador; 

Art. 6º. O Quadro de Cargos instituído por esta lei fi ca constituído 
por número certo e determinado de vagas devidamente criadas por 
lei específi ca. 

CAPÍTULO I

Do Provimento dos Cargos Efetivos

Art. 7º. O ingresso nos cargos do Quadro de Provimento Efetivo 
dar-se-á exclusivamente por concurso público de provas, ou de provas 
e títulos, na referência inicial em que o cargo estiver previsto. 

Art. 8º. São requisitos para ingresso nos cargos de provimento 
efetivo a escolaridade, a formação específi ca e o registro em órgãos 

de classe, quando for o caso, e outras exigências legais a serem de-
fi nidas em legislação complementar e especifi cadas nos editais dos 
concursos públicos. 

Parágrafo único. As vagas oferecidas no concurso público deve-
rão ser identifi cadas nominal e quantitativamente por cargo. 

CAPÍTULO II

Do Estágio Probatório

Art. 9º. A investidura nos cargos regidos por esta lei municipal 
dar-se-á por concurso público de provas ou de provas e títulos, no 1º 
nível correspondente ao cargo pretendido, dos grupos funcionais I, II, 
III, IV, V e VI. 

Parágrafo único. O servidor em estágio probatório terá seu de-
sempenho acompanhado e avaliado, periódica e especialmente, como 
condição para adquirir estabilidade, por comissão e critérios constituí-
dos para essa fi nalidade, conforme disposto no Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Municipal. 

Art. 10. O servidor em estágio probatório que obtiver avaliações 
negativas será exonerado do cargo, sendo-lhe conferido o direito à 
ampla defesa e o contraditório, nas condições previstas no Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipal. 

Art. 11. O processo de avaliação de desempenho do servidor em 
estágio probatório observará o constante no Regime jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais de Santa Maria Madalena

TÍTULO III

Do Desenvolvimento Funcional do Servidor

CAPÍTULO I

Da Progressão

Art. 12. Progressão é a passagem do servidor de uma determina-
da referência para a imediatamente superior, obedecendo ao interstício 
de tempo em cada referência conforme abaixo:

I – referência 1 – ingresso automático após a posse; 

II – referência 2 – mínimo de 3 (três) anos na referência 1 

III – referência 3 – mínimo de 4 (quatro) anos na referência 2 

IV – referência 4 – mínimo de 4 (quatro) anos na referência 3 

V – referência 5 – mínimo de 5 (cinco) anos na referência 4 

VI – referência 6 – mínimo de 6 (seis) anos na referência 5 

VII – referência 7 – mínimo de 6 (seis) anos na referência 6 

§ 1º - Os cargos públicos de provimento efetivo do quadro de 
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pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena estão hie-
rarquizados por grupos e níveis de vencimentos, conforme anexo I 
desta Lei Municipal.

§ 2º Cada grupo possui sete níveis de referência subdivididos 
em tempo de serviço e valores de remuneração na forma desta lei.

§ 3º Deverá ser sempre mantida uma diferença de 10% ( dez por 
cento) entre os níveis de referência de cada grupo funcional.

Art. 13. Os profi ssionais que estiverem afastados de suas funções 
terão seu período aquisitivo ao acesso à referência imediatamente 
superior suspenso nos seguintes casos: 

I – licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

II – licença para atividade política; 

III – licença para tratar de interesses particulares; 

IV – licença para desempenho de mandato classista. 

V – cedidos para outros órgãos ou entes públicos, para exercer 
funções diversas ou incompatíveis com as de seu cargo de origem. 

Art. 14. As Progressões terão vigência a partir do mês seguinte 
em que o servidor completar o interstício necessário. 

Art. 15. Os servidores objetos de cessão ou permuta com os 
órgãos da administração direta ou indireta, inclusive a outros entes da 
federação, não terão seu período suspenso, desde que seja observado 
o inciso V, do artigo 14 desta lei.

Art. 16. Os servidores concursados, ocupantes de cargos em 
comissão ou funções gratifi cadas, terão suas referências alteradas 
pela progressão, considerando-se os padrões de vencimentos de 
seu cargo efetivo, não importando, para tal fi nalidade, a remuneração 
percebida pelo exercício do cargo comissionado/função gratifi cada. 
TÍTULO IV Do Vencimento 

Art. 17. O vencimento do servidor será defi nido na tabela de ven-
cimentos constantes do anexo II, observados os parágrafos deste artigo

Parágrafo 1º - O vencimento obedecerá ao Grupo Ocupacio-
nal de cada cargo, junto com a Referência de tempo de serviço do 
servidor. 

§ 2º - Os vencimentos iniciais da carreira dos grupos ocupacionais 
fi cam assim estabelecidos:

I – Grupo ocupacional I, o vencimento inicial da carreira será 
correspondente ao salário mínimo

II – O Grupo operacional II, o vencimento inicial da carreira será 
correspondente a um salário mínimo e mais 22% (VINTE E DOIS POR 
CENTO).

III - O Grupo operacional III, o vencimento inicial da carreira 

será correspondente a um salário mínimo e mais 30% (TRINTA POR 
CENTO).

IV - O Grupo operacional IV, o vencimento inicial da carreira será 
correspondente a um salário mínimo e mais 130% (CENTO E TRINTA 
POR CENTO).

V - O Grupo operacional V, o vencimento inicial da carreira será 
correspondente a quatro salários mínimos. 

§ 3º - O anexo II (TABELA SALARIAL) será composto por 5 gru-
pos ocupacionais e 7 referências salariais que guardam entre si uma 
diferença cumulativa de 10 ( dez ) por cento.

Seção I

Da Titulação

Art. 18. Fica criado o Adicional de Titularidade, a ser percebido 
pelos servidores ocupantes de cargos efetivos do quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena e calcu-
lado sobre o vencimento. 

I – 6% (seis por cento) por conclusão de qualquer curso de 
graduação médio ou superior acima do grau de escolaridade defi nido 
para o respectivo cargo no Edital do Concurso; 

II – 8% (oito por cento) para detentor de título de especialização, 
em nível de pósgraduação com carga horária mínima de 180 (cento e 
oitenta) horas e curso latu sensu; 

III – 10% (dez por cento) para detentor de título de mestrado; 

IV – 12% (doze por cento) para detentor de título de doutorado. 

§1º - Os cursos concluídos deverão ser obrigatoriamente re-
conhecidos por instituições legalmente autorizadas pelo Ministério 
da Educação –MEC, ou pelos Conselhos Federal ou Estadual de 
Educação. 

§ 2º - Para efeito de titulação, os referidos cursos dos incisos 
II, III e IV devem ter afi nidade com as atividades do cargo ou função 
ocupada pelo servidor. 

§ 3º - Cada uma das categorias de curso, referidas nos incisos 
I, II, III e IV deste artigo, só poderão ser acumuladas para efeito de 
titulação no máximo 04 (quatro) vezes. 

§ 4º - O servidor que, realizar cursos livres relacionados à sua 
área funcional, poderá requerer, a cada três anos, o adicional de titu-
laridade de 5% (cinco por cento), desde que a soma da carga horária 
desses cursos totalize no mínimo 120 (cento e vinte) horas. 

Art. 19. - Poderão participar do procedimento de titulação os 
servidores ativos, desde que preenchidas as seguintes condições: 

I - estar em efetivo exercício na Administração Municipal; 
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II - apresentar os documentos exigidos para titulação, conforme 
disposto nos incisos do art. 22 desta Lei. 

Art. 20. – As titulações se darão apenas nos meses de março e 
novembro de cada ano. 

Art. 21. - Para o procedimento de titulação, o servidor deverá 
apresentar o requerimento, juntamente com o documento comproba-
tório da qualifi cação concluída, à Secretaria Municipal de Administra-
ção para que se proceda à titulação, obedecido o art. 19, desta Lei 
Municipal. 

TÍTULO IV

Dos Remanejamentos

Art. 22. O remanejamento é a movimentação interna de servi-
dores de uma área administrativa para outra, sempre em atendimento 
ao interesse do serviço público. 

§ 1º. O remanejamento não implicará alteração de cargo ou 
referência que o servidor venha ocupar, bem como sua remuneração 
ou função exercida. 

§ 2º. A transferência de um servidor de uma área para outra, 
dentro da secretaria, darse-á mediante a concordância do respectivo 
secretário. 

TÍTULO V

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 23. A jornada de trabalho dos titulares dos cargos referen-
ciados nesta lei é defi nida de acordo com a natureza das funções 
estabelecidas no Anexo I. 

§ 1º. Os ocupantes dos cargos, com carga horária inferior a es-
tabelecida no Anexo I, terão garantida a jornada fi xada anteriormente 

à publicação da presente lei. 

§ 2º. Deverão ser obedecidas as jornadas de trabalho conferidas 
às atividades profi ssionais regulamentadas por lei específi ca. 

Art. 24. Em face das modifi cações introduzidas na estrutura 
funcional e salarial do Município, estabelecidas na presente lei, fi ca o 
Poder Executivo, desde já, autorizado a propor alterações e ajustes 
necessários à adequação da estrutura de cargos efetivos de forma a 
otimizar recursos no orçamento. 

Art. 25. Os servidores que integram o atual quadro efetivo, e que 
já tenham cumprido o interstício previsto para cada referência, serão 
enquadrados, automaticamente.

Parágrafo único. As disposições do presente artigo não se apli-
cam ao pessoal contratado, na forma do art. 37, IX, da Constituição 
Federal, cuja contratação reger-se-á por lei específi ca. 

Art. 26. As atribuições próprias de cada cargo, constante no 
presente PCCR, são aquelas verifi cadas no Anexo III, que integra a 
presente lei. 

Art. 27 – A presente lei manterá todos os cargos dos grupos 
funcionais da mesma forma que se encontram estabelecidos na lei 
municipal nº 1687 de 22 de dezembro de 2011. 

Art. 28. São partes integrantes e inseparáveis, os anexos de 
que trata esta lei. 

Art. 29. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Santa Maria Madalena, 03 de junho de 2024.

José Antônio da Silva Brandão
Presidente da Câmara Municipal

de Santa Maria Madalena

ANEXO I

TABELA SALARIAL

Grupo 
Ocupacional

Referência

1 2 3 4 5 6 7

I 1.412,00 1.553,20 1.708,52 1.879,37 2.067,31 2.274,04 2.501,44

II 1.722,64 1.894,90 2.084,39 2.292,83 2.522,12 2.774,33 3.051,76

II 1.835,60 2.019,16 2.221,08 2.443,18 2.687,50 2.956,25 3.251,88

IV 3.671,20 4038,32 4442,15 4886,37 5375,00 5912,50 6503,75
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V 5.648,00 6.212,8 6.834,08 7.517,49 8.269,24 9.096,16 10.005,78

Santa Maria Madalena, 03 de junho de 2024.

José Antônio da Silva Brandão
Presidente da Câmara Municipal

de Santa Maria Madalena

LEI MUNICIPAL N° 2423 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

EMENTA: DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ÁREA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
MADALENA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria Madalena, 
Vereador José Antônio da Silva Brandão, na forma do que dispõe o § 
7º do artigo 110 da Lei Orgânica do Município de Santa Maria Mada-
lena, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e assim sanciona a 
seguinte Lei: 

TÍTULO I

Das Disposições Preliminares e dos Conceitos

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º. Altera a lei municipal nº 1.687 de 22 de dezembro de 2011, 
que estabelece a estrutura de cargos, carreiras e remuneração e dis-
ciplina as formas de provimento e progressão dos servidores públicos 
integrantes do quadro efetivo do município de Santa Maria Madalena.

Art. 2º. A presente lei fundamenta-se nos princípios constitucio-
nais da igualdade, da impessoalidade, da legalidade, da moralidade 
e da efi ciência”.

Art. 3º. A presente lei tem por objetivo prestigiar e valorizar os 
cargos, carreiras e remuneração dos servidores públicos do Município 
de Santa Maria Madalena.

CAPÍTULO II

Dos Conceitos

Art. 4º. Para os efeitos desta lei, consideram-se:  

I – Servidores Públicos, o conjunto dos ocupantes de cargos 
públicos do Município de Santa Maria Madalena -RJ; 

II - Cargos em Comissão, são de livre provimento e exoneração, 
por ato do Chefe do Poder Executivo, que compreendem as ativida-
des de direção, chefi a e assessoramento, obedecendo a estrutura e 
quantitativos estabelecidos em legislação própria; 

III – Carreira, a possibilidade de crescimento do servidor dentro 
do conjunto de referências de um cargo, para acesso privativo dos 
titulares que a integram, mediante provimento originário e critérios 
estabelecidos; 

IV – Referência, a designação numérica indicativa da posição 
do cargo na hierarquia da tabela de vencimento; 

V – Interstício, o lapso de tempo estabelecido com o mínimo ne-
cessário para que o servidor se habilite à progressão, dentro de cada 
grupo ocupacional e correspondente a cada referência, 

VI - Grupo Ocupacional, o agrupamento de cargos de natureza, 
requisitos e responsabilidades semelhantes, que justifi quem tratamento 
de vencimentos, segundo a natureza do trabalho, ou grau de conheci-
mento e escolaridade exigidos para o seu desempenho; 

VII – Progressão Funcional é a elevação da referência do servidor 
para a imediatamente superior; 

VIII – Cargos em Extinção, são aqueles que verifi cada a sua des-
necessidade, inutilidade e falta de interesse público, cujas atribuições 
não mais interessam à estrutura funcional municipal, ou foram absorvi-
das por outros cargos, mesmo que possuem servidores em atividade. 

TÍTULO II

Do Quadro de Cargos

Art. 5º. O PCCRS do Município de Santa Maria Madalena -RJ 
fi ca constituído por seis grupos ocupacionais, formado por cargos 
distintos e com carga horária própria, constantes no anexo I, a saber: 

I - Grupo Ocupacional I: Ensino Fundamental, formado pelos 
cargos constantes no Anexo I, com requisito de escolaridade corres-
pondente ao ensino fundamental. 

II - Grupo Ocupacional II: Ensino Médio, formado pelos cargos 
constantes no Anexo I, com requisito de escolaridade correspondente 
ao ensino médio; 

III - Grupo Ocupacional III: Ensino Médio Técnico, formado pelos 
cargos constantes no Anexo I, com requisito de escolaridade corres-
pondente ao ensino médio com formação técnica; 

IV - Grupo Ocupacional IV: Ensino Superior – 20h, formado 
pelos cargos constantes no Anexo I, com requisito de escolaridade 
correspondente ao ensino superior com carga horária de 20h/semanais; 
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V - Grupo Ocupacional V: Ensino Superior – 40h, formado pelos 
cargos constantes no Anexo I, com requisito de escolaridade corres-
pondente ao ensino superior com carga horária de 40h/semanais; 

VI - Grupo Ocupacional; 

VI: ACS e ACE, formado pelos cargos de Agentes Comunitários 
de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, com carga horária de 
40h/semanais; 

Art. 6º. O Quadro de Cargos instituído por esta lei fi ca constituído 
por número certo e determinado de vagas devidamente criadas por 
lei específi ca. 

CAPÍTULO I

Do Provimento dos Cargos Efetivos

Art. 7º. O ingresso nos cargos do Quadro de Provimento Efetivo 
dar-se-á exclusivamente por concurso público de provas, ou de provas 
e títulos, na referência inicial em que o cargo estiver previsto. 

Art. 8º. São requisitos para ingresso nos cargos de provimento 
efetivo a escolaridade, a formação específi ca e o registro em órgãos 
de classe, quando for o caso, e outras exigências legais a serem de-
fi nidas em legislação complementar e especifi cadas nos editais dos 
concursos públicos. 

Parágrafo único. As vagas oferecidas no concurso público deve-
rão ser identifi cadas nominal e quantitativamente por cargo. 

CAPÍTULO II

Do Estágio Probatório

Art. 9º. O servidor aprovado em concurso público, nomeado e 
empossado, submeter-se-á ao estágio probatório durante três anos, 
a contar da data do início do efetivo exercício de suas funções, como 
condição de aquisição de estabilidade no serviço público. 

Parágrafo único. O servidor em estágio probatório terá seu de-
sempenho acompanhado e avaliado, periódica e especialmente, como 
condição para adquirir estabilidade, por comissão e critérios constituí-
dos para essa fi nalidade, conforme disposto no Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Municipal. 

Art. 10. O servidor em estágio probatório que obtiver avaliações 
negativas será exonerado do cargo, sendo-lhe conferido o direito à 
ampla defesa e o contraditório, nas condições previstas no Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipal. 

Art. 11. O processo de avaliação de desempenho do servidor em 
estágio probatório observará o constante no Regime jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais de Santa Maria Madalena

TÍTULO III

Do Desenvolvimento Funcional do Servidor CAPÍTULO I Da 

Progressão

Art. 12. Progressão é a passagem do servidor de uma determina-
da referência para a imediatamente superior, obedecendo ao interstício 
de tempo em cada referência conforme abaixo:

I – referência 1 – ingresso automático após a posse; 

II – referência 2 – mínimo de 3 (três) anos na referência 1;

III – referência 3 – mínimo de 4 (quatro) anos na referência 2;

IV – referência 4 – mínimo de 4 (quatro) anos na referência 3;

V – referência 5 – mínimo de 5 (cinco) anos na referência 4;

VI – referência 6 – mínimo de 6 (seis) anos na referência 5;

VII – referência 7 – mínimo de 6 (seis) anos na referência 6. 

Art. 14. Os profi ssionais que estiverem afastados de suas funções 
terão seu período aquisitivo ao acesso à referência imediatamente 
superior suspenso nos seguintes casos: 

I – licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

II – licença para atividade política; 

III – licença para tratar de interesses particulares; 

IV – licença para desempenho de mandato classista. 

V – cedidos para outros órgãos ou entes públicos, para exercer 
funções diversas ou incompatíveis com as de seu cargo de origem. 

Art. 15. As Progressões terão vigência a partir do mês seguinte 
em que o servidor completar o interstício necessário. 

Art. 16. Os servidores objetos de cessão ou permuta com os 
órgãos da administração direta ou indireta, inclusive a outros entes da 
federação, não terão seu período suspenso, desde que seja observado 
o inciso V, do artigo 14 desta lei.

Art. 17. Os servidores concursados, ocupantes de cargos em 
comissão ou funções gratifi cadas, terão suas referências alteradas pela 
progressão, considerando-se os padrões de vencimentos de seu cargo 
efetivo, não importando, para tal fi nalidade, a remuneração percebida 
pelo exercício do cargo comissionado/função gratifi cada. 

TÍTULO IV

Do Vencimento

Art. 18. O vencimento do servidor será defi nido na tabela de ven-
cimentos constantes do anexo II, observados os parágrafos deste artigo

§ 1º - O vencimento obedecerá ao Grupo Ocupacional de cada 
cargo, junto com a Referência de tempo de serviço do servidor. 
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§ 2º - Os vencimentos iniciais da carreira dos grupos ocupacionais 
fi cam assim estabelecidos:

I – Grupo ocupacional I, o vencimento inicial da carreira será 
correspondente ao salário mínimo

II – O Grupo operacional II, o vencimento inicial da carreira será 
correspondente a um salário mínimo e mais 22% (VINTE E DOIS POR 
CENTO).

III - O Grupo operacional III, o vencimento inicial da carreira 
será correspondente a um salário mínimo e mais 30% (TRINTA POR 
CENTO).

IV - O Grupo operacional IV, o vencimento inicial da carreira será 
correspondente a um salário mínimo e mais 130% (CENTO E TRINTA 
POR CENTO).

V - O Grupo operacional V, o vencimento inicial da carreira será 
correspondente a quatro salários mínimos. 

VI – Grupo ocupacional VI, o vencimento inicial da carreira será 
correspondente a dois salários mínimos.

§ 3º - O anexo II (TABELA SALARIAL) será composto por 6 gru-
pos ocupacionais e 7 referências salariais que guardam entre si uma 
diferença cumulativa de 10 ( dez ) por cento.

Seção I

Da Titulação

Art. 19. Fica criado o Adicional de Titularidade, a ser percebido 
pelos servidores ocupantes de cargos efetivos do quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena e calcu-
lado sobre o vencimento. 

I – 6% (seis por cento) por conclusão de qualquer curso de 
graduação médio ou superior acima do grau de escolaridade defi nido 
para o respectivo cargo no Edital do Concurso; 

II – 8% (oito por cento) para detentor de título de especialização, 
em nível de pósgraduação com carga horária mínima de 180 (cento e 
oitenta) horas e curso latu sensu; 

III – 10% (dez por cento) para detentor de título de mestrado; 

IV – 12% (doze por cento) para detentor de título de doutorado. 

§ 1º - Os cursos concluídos deverão ser obrigatoriamente re-
conhecidos por instituições legalmente autorizadas pelo Ministério 
da Educação –MEC, ou pelos Conselhos Federal ou Estadual de 
Educação. 

§ 2º - Para efeito de titulação, os referidos cursos dos incisos 
II, III e IV devem ter afi nidade com as atividades do cargo ou função 
ocupada pelo servidor. 

§ 3º - Cada uma das categorias de curso, referidas nos incisos 
I, II, III e IV deste artigo, só poderão ser acumuladas para efeito de 
titulação no máximo 04 (quatro) vezes. 

§ 4º - O servidor que, realizar cursos livres relacionados à sua 
área funcional, poderá requerer, a cada três anos, o adicional de titu-
laridade de 5% (cinco por cento), desde que a soma da carga horária 
desses cursos totalize no mínimo 120 (cento e vinte) horas. 

Art. 20. - Poderão participar do procedimento de titulação os 
servidores ativos, desde que preenchidas as seguintes condições: 

I - estar em efetivo exercício na Administração Municipal; 

II - apresentar os documentos exigidos para titulação, conforme 
disposto nos incisos do art. 22 desta Lei. 

Art. 21. – As titulações se darão apenas nos meses de março e 
novembro de cada ano. 

Art. 22. - Para o procedimento de titulação, o servidor deverá 
apresentar o requerimento, juntamente com o documento comproba-
tório da qualifi cação concluída, à Secretaria Municipal de Administra-
ção para que se proceda à titulação, obedecido o art. 19, desta Lei 
Municipal. 

TÍTULO V

Dos Remanejamentos

Art. 23. O remanejamento é a movimentação interna de servi-
dores de uma área administrativa para outra, sempre em atendimento 
ao interesse do serviço público.

§ 1º. O remanejamento não implicará alteração de cargo ou 
referência que o servidor venha ocupar, bem como sua remuneração 
ou função exercida. 

§ 2º. A transferência de um servidor de uma área para outra, 
dentro da secretaria, dar-se-á mediante a concordância do respectivo 
secretário. 

TÍTULO VI

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 24. A jornada de trabalho dos titulares dos cargos referen-
ciados nesta lei é defi nida de acordo com a natureza das funções 
estabelecidas no Anexo I. 

§ 1º. Os ocupantes dos cargos, com carga horária inferior a es-
tabelecida no Anexo I, terão garantida a jornada fi xada anteriormente 
à publicação da presente lei. 

§ 2º. Deverão ser obedecidas as jornadas de trabalho conferidas 
às atividades profi ssionais regulamentadas por lei específi ca. 

Art. 25. Em face das modifi cações introduzidas na estrutura 
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funcional e salarial do Município, estabelecidas na presente lei, fi ca o 
Poder Executivo, desde já, autorizado a propor alterações e ajustes 
necessários à adequação da estrutura de cargos efetivos de forma a 
otimizar recursos no orçamento. 

Art. 26. Os servidores que integram o atual quadro efetivo, e que 
já tenham cumprido o interstício previsto para cada referência, serão 
enquadrados, automaticamente.

Parágrafo único. As disposições do presente artigo não se apli-
cam ao pessoal contratado, na forma do art. 37, IX, da Constituição 
Federal, cuja contratação reger-se-á por lei específi ca. 

Art. 27. As atribuições próprias de cada cargo, constante no 
presente PCCR, são aquelas verifi cadas no Anexo III, que integra a 
presente lei. 

Art. 28 – A presente lei manterá todos os cargos dos grupos 
funcionais da mesma forma que se encontram estabelecidos na lei 
municipal nº 1687 de 22 de dezembro de 2011. 

Art. 29. São partes integrantes e inseparáveis, os anexos de 
que trata esta lei. 

Art. 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Santa Maria Madalena, 03 de junho de 2024. 

José Antônio da Silva Brandão
Presidente da Câmara Municipal

de Santa Maria Madalena

ANEXO I

TABELA SALARIAL

Grupo 
Ocupacional

Referência
1 2 3 4 5 6 7

I 1.412,00 1.553,20 1.708,52 1.879,37 2.067,31 2.274,04 2.501,44
II 1.722,64 1.894,90 2.084,39 2.292,83 2.522,12 2.774,33 3.051,76
III 1.835,60 2.019,16 2.221,08 2.443,18 2.687,50 2.956,25 3.251,88
IV 3.671,20 4038,32 4442,15 4886,37 5375,00 5912,50 6503,75
V 5.648,00 6.212,8 6.834,08 7.517,49 8.269,24 9.096,16 10.005,78
VI 2.824,00 3.106,40 3.417,04 3758,74 4134,62 4.548,08 5.002,88

LEI MUNICIPAL Nº 2424 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

EMENTA: DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MAGIS-
TÉRIO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
MADALENA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria Madalena, 
Vereador José Antônio da Silva Brandão, na forma do que dispõe o § 
7º do artigo 110 da Lei Orgânica do Município de Santa Maria Mada-
lena, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e assim sanciona a 
seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Das Disposições Preliminares e dos Conceitos

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares

Art. 1º. Altera a lei municipal nº 811 de 20 de junho de 1997, modi-
fi cadas pelas leis municipais 1664, 1653, 1787 e 1850, que estabelece 
a estrutura de cargos, carreiras e remuneração e disciplina as formas 

de provimento e progressão dos servidores públicos integrantes do 
quadro efetivo do município de Santa Maria Madalena.

Art. 2º. A presente lei fundamenta-se nos princípios constitucio-
nais da igualdade, da impessoalidade, da legalidade, da moralidade 
e da efi ciência.

Art. 3º. A presente lei tem por objetivo prestigiar e valorizar os 
cargos, carreiras e remuneração dos servidores públicos do Município 
de Santa Maria Madalena

Art. 4º. Para os efeitos desta lei, consideram-se: 

I – Servidores Públicos, o conjunto dos ocupantes de cargos 
públicos do Município de Santa Maria Madalena -RJ; 

II - Cargos em Comissão, de livre provimento e exoneração, por 
ato do chefe do Poder Executivo, que compreendem as atividades de 
direção, chefi a e assessoramento, obedecendo a estrutura e quanti-
tativos estabelecidos em legislação própria; 

III – Carreira, a possibilidade de crescimento do servidor dentro 
do conjunto de classes/referências de um cargo, para acesso privativo 
dos titulares que a integram, mediante provimento originário e critérios 
estabelecidos; 
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IV – Nível, constituem-se em um agrupamento de cargos com 
o mesmo requisito de natureza; VI – Classe, conjunto de cargos de 
mesma hierarquia dentro de um mesmo nível, classifi cados a partir do 
requisito de escolaridade; 

V – Referência, a designação numérica indicativa da posição do 
cargo na hierarquia da tabela de vencimento, 

VI – Interstício, o lapso de tempo estabelecido com o mínimo 
necessário para que o servidor se habilite à progressão, dentro de 
cada classe; 

VII – Progressão Funcional é a elevação da referência do servidor 
para a imediatamente superior; 

VIII – Promoção Funcional, por formação acadêmica, é a eleva-
ção da classe do servidor para outra; 

IX – Funções de magistério, atividades de docência e de suporte 
pedagógico direto à docência, aí incluídas a administração escolar, 
planejamento, supervisão e orientação educacional; 

X – Professor I, o titular de cargo da carreira do Magistério 
Público Municipal, com função de docência na educação infantil em 
creche e pré-escola e/ou no ensino fundamental I, anos iniciais, o qual 
é compreendido do 1º ao 5º ano; 

XI – Professor II, o titular de cargo da carreira do Magistério 
Público Municipal, com função de docência no ensino fundamental II, 
anos fi nais, o qual é compreendido do 6º ao 9º ano; 

XII – Profi ssionais do magistério, conjunto de profi ssionais da 
Educação Básica, titulares de cargos, que exercem a docência e as 
funções de suporte pedagógico direto à docência, no âmbito do ensino 
público municipal; 

XIII – Provimento, ato de designação pelo qual o profi ssional da 
educação é investido no cargo, emprego ou função. 

XIV – Vencimento, espécie de estipêndio pago em retribuição 
pecuniária pelo exercício das funções inerentes ao cargo público ocu-
pado, com valor fi xado em lei; 

XV – Vantagens pecuniárias, acréscimos ao estipêndio do pro-
fi ssional da educação básica concedidas a título defi nitivo ou transi-
tório, pela decorrência do tempo de serviço, ou pelo desempenho de 
funções especiais, ou em razão das condições anormais em que se 
realiza o serviço, ou em razão de condições pessoais do profi ssional 
da educação. 

XVI – Remuneração, somatório do vencimento com as vantagens 
a que faz jus o profi ssional da educação nos termos desta Lei. 

XVII – Sistema Municipal de Ensino, conjunto de instituições e 
órgãos que realizam atividades de educação sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação; 

TÍTULO II

DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

Art. 5º. A carreira dos profi ssionais do magistério público da 
Educação Básica, abrangidos por esta legislação, tem como princípios 
básicos: 

I – Ingresso mediante concurso público de provas e títulos, a ser 
realizado por área de atuação e exigindo-se formação correspondente 
ao cargo; 

II – Profi ssionalização, que pressupõe qualifi cação profi ssional, 
com remuneração condigna e condições adequadas de trabalho; 

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO E DA ESTRUTURA

Seção I

Dos cargos

Art. 6º A carreira dos profi ssionais Do Magistério do ensino público 
municipal é integrada pelos cargos de provimento efetivo de: 

I – Professor I e II; 

II – Professor Orientador Educacional; 

III – Professor Orientador Pedagógico; 

IV – Professor Supervisor Educacional. 

Parágrafo único – Os cargos integrantes da carreira dos profi ssio-
nais da Educação Básica do ensino público municipal são estruturados 
em níveis e classes na forma desta Lei. 

Seção II

Das funções

Art. 7º Compõem a carreira dos profi ssionais do Magistério do 
ensino público municipal as Funções de Magistério: Funções de Do-
cência, Funções Diretivas e as Chefi as de Comando. 

Parágrafo único – Caberá ao Chefe do Poder Executivo editar 
ato próprio para regulamentar as Funções de Chefi as de Comando 
e seus respectivos valores, após aprovação pelo Poder Legislativo.

Seção III

Das posições de enquadramento:

Dos níveis e das classes
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Art. 8º Os Níveis constituem o agrupamento dos cargos com sua 
respectiva carreira, designados por símbolos romanos. 

Art. 9º A carreira de Professor é estruturada em três níveis, a 
saber: 

I – Nível I, ocupantes dos cargos de PROFESSOR I; 

II – Nível II, ocupantes dos cargos de PROFESSOR II. 

III – Nível III, ocupantes dos cargos de Professor Orientador 
Pedagógico, Professor Orientador Educacional e Professor Supervisor 
Educacional. 

Art. 10. As classes constituem a coluna de promoção da carreira 
e são designadas por letras. 

Art. 11. Os cargos de Professor I, Professor II, Professor Orienta-
dor Pedagógico, Professor Orientador Educacional e Professor Super-
visor Educacional serão estruturados em classes, da seguinte forma: 

I – Professor I: 

CLASSE A: curso de formação de professores oferecido em nível 
médio, na modalidade Normal; 

CLASSE B: curso de formação de professores oferecido em nível 
médio, na modalidade Normal e estudos adicionais; 

CLASSE C: curso de formação de professores em nível superior, 
licenciatura curta ou plena em curso relacionado diretamente com o 
ensino, curso normal superior ou curso de pedagogia; 

CLASSE D: curso de formação de professores em nível superior, 
licenciatura plena e curso de pós-graduação com, no mínimo, 360 
(trezentos e sessenta) horas, 

CLASSE E: curso de formação de professores em nível supe-
rior, licenciatura plena e curso de mestrado e doutorado em cursos 
relacionados diretamente com o ensino; 

II – Professor II: 

CLASSE C: curso de formação de professores em nível superior, 
licenciatura curta ou plena em curso relacionado diretamente com o 
ensino, curso normal superior ou curso de pedagogia; 

CLASSE D: curso de formação de professores em nível superior, 
licenciatura plena e curso de pós-graduação com, no mínimo, 360 
(trezentos e sessenta) horas, 

CLASSE E: curso de formação de professores em nível supe-
rior, licenciatura plena e curso de mestrado e doutorado em cursos 
relacionados diretamente com o ensino; 

III – Professor Orientador Pedagógico, Professor Orientador 
Educacional e Professor Supervisor Educacional: 

CLASSE C: curso de formação de professores em nível superior, 
licenciatura curta ou plena em curso relacionado diretamente com o 
ensino, curso normal superior ou curso de pedagogia; 

CLASSE D: curso de formação de professores em nível superior, 
licenciatura plena e curso de pós-graduação com, no mínimo, 360 
(trezentos e sessenta) horas, 

CLASSE E: curso de formação de professores em nível supe-
rior, licenciatura plena e curso de mestrado e doutorado em cursos 
relacionados diretamente com o ensino; 

CAPÍTULO III

DO INGRESSO NA CARREIRA

Art. 12. O ingresso na carreira dar-se-á por meio de concurso 
público de provas e títulos cujo conteúdo deverá ser compatível com a 
natureza e a complexidade do cargo pretendido, de forma a selecionar 
profi ssionais habilitados e com formação correspondente. 

Seção I

Formação exigida para ingresso na carreira

Art. 13. Constitui requisito mínimo para ingresso na carreira, ha-
bilitação específi ca para cada cargo, de acordo com o que estabelece 
a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que trata das Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, e suas alterações posteriores, obser-
vando a CLASSE inicial de cada cargo, conforme previsto no Art. 9º. 

CAPÍTULO VIII

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL DO SERVIDOR

Seção I

DA PROGRESSÃO

Art. 14. Progressão é a passagem do servidor de uma determina-
da referência para a imediatamente superior, obedecendo ao interstício 
mínimo de 05 (cinco) anos em cada referência. 

Seção II

DA PROMOÇÃO

Art. 15. - Promoção é a passagem de uma CLASSE para outra 
superior, com base em maior grau de formação acadêmica. 

§ 1º - a promoção ocorrerá: a) Semestralmente, nos meses de 
março e agosto; b) Sem prejuízo da área de atuação do servidor. 

§ 2º - Caberá ao servidor requerer sua promoção e apresentar 
a alteração em sua formação acadêmica, juntando os documentos 
comprobatórios, que será analisada, instruindo a decisão de concessão 
da promoção. 
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§ 3º - O pedido de promoção será decidido pela Secretaria de 
Educação, que poderá valer-se de pareceres técnicos e jurídicos, 
podendo, inclusive, realizar diligências, se entender necessário. 

§ 4º – Aprovado o requerimento de promoção, o processo será 
remetido à Secretaria de Administração, para que proceda às medidas 
necessárias para efetivação dos direitos do servidor. 

§ 5º - Caso seja indeferido o requerimento de promoção, o servidor 
terá o prazo de 05 (dias) para apresentar recurso administrativo, 
apresentando suas razões, devendo o Prefeito Municipal colher as 
informações necessárias, solicitar novos pareceres, se for o caso, e 
decidir o recurso. 

TÍTULO III

DA JORNADA DE TRABALHO

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO DA JORNADA

Art. 16. A composição da jornada de trabalho para o profes-
sor, ocupante de cargo efetivo ou temporário, que esteja em efetivo 
exercício da docência obedecerá ao estabelecido pela Lei Federal nº 
11.738/2008. 

Art. 17. A jornada de trabalho do Profi ssional da Educação Básica 
compreende horas de aula e horas de atividade e será: 

I – Professor I - 25 (vinte e cinco) horas semanais, sendo 16 
(dezesseis) horas em sala de aula e 9 (nove horas) de planejamento 
e atividades de planejamento; Professor II - 25 (vinte cinco) horas se-
manais, sendo 16 (dezesseis) horas em sala de aula e 9 (nove) horas 
em planejamento e atividade de planejamento, considerando a hora 
aula  do professor II, de 50 (cinquenta) minutos de duração. 

II – Professor Orientador Pedagógico, Professor Orientador 
Educacional e Professor Supervisor Educacional - 25 (vinte e cinco) 
horas semanais;

TÍTULO IV

DOS DIREITOS E GARANTIAS

CAPÍTULO I

DA REMUNERAÇÃO

Art. 18. A remuneração do profi ssional do ensino público munici-
pal corresponde ao vencimento relativo ao nível de habilitação, classe 
e referência em que se encontre, acrescido das vantagens pecuniárias 
a que fi zer jus. 

CAPÍTULO II

DO VENCIMENTO

Art. 19. O valor do vencimento dos profi ssionais do magistério é 
defi nido no Anexo I da presente Lei, observados os parágrafos deste 
artigo.

§ 1º - O vencimento inicial da carreira do magistério será o piso 
nacional da categoria estabelecido em lei federal.

§ 2º - Entre os vencimentos posicionados nas cinco classes e 
nas seis referências da Tabela Salarial (Anexo I), fi ca garantida entre 
si uma diferença cumulativa de 10 ( dez ) por cento. 

§ 3º - O escalonamento horizontal dos vencimentos constante 
do Anexo II, será feito em 7 (sete) referências que guardam entre si 
uma diferença cumulativa de 10 ( dez ) por cento. 

Art. 20. O valor pago aos profi ssionais da educação básica, a 
título de vencimento, não poderá ser inferior ao piso salarial nacional, 
respeitada a proporcionalidade da carga horária. 

Art. 21. Aos profi ssionais da educação básica é assegurada: 

I – A isonomia de vencimentos para cargos e funções de atribui-
ções iguais ou assemelhadas, ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

II – A irredutibilidade de vencimentos, ressalvados os descontos 
legais ou oriundos de decisões judiciais, os contratuais por ele autori-
zados, bem como os descontos por faltas não justifi cadas ou redução 
de carga horária. 

CAPITULO III

DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 22. Será concedida as seguintes gratifi cações: 

I – Funções do magistério; 

II – Regência; 

III – Difícil acesso. 

Seção I

Funções do Magistério

Art. 23. Caberá ao Chefe do Poder Executivo, exclusivamente, 
editar lei específi ca para regulamentar a concessão das referidas fun-
ções de magistério e seus respectivos valores, devendo a proposta 
ser apreciada e aprovada pelo Poder Legislativo. 

Seção II

Regência

Art. 24. Pelo efetivo exercício de regência de classe (turma) será 
concedido o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor do Nível 
I, Classe A, Referência 1, da Tabela Salarial constante no Anexo I, in-
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dependentemente da posição que o servidor ocupe na tabela salarial. 

Seção III

Difícil Acesso

Art. 25. Aos ocupantes dos cargos de Professor, com atuação nas 
unidades escolares E.M. Yolanda Marques Barreto, E. M. Sebastião 
Borges Barreto, E. E. M. Osório Bersot, E. E. M. Corrégio de Castro, 
E. E. M. Santo Antônio do Imbé, E. E. M. Hélio de Souza Martins, E. 
E. M. Agulha dos Leais, E. E. M Coronel Mendo Sampaio, E. E. M 
Gentil Carolina Trindade, E. E. M. Professora América de Freitas, E. 
M. Educação Infantil Creche Professora Inah Jacy de Paula Peixoto, E. 
M. de Educação Infantil Creche Manoel de Moraes, E. E. M. Vereador 
Vilmar Cascabulho, classifi cadas como “escola rural”, será concedida 
uma gratifi cação de DIFÍCIL ACESSO, sobre o valor do Nível I, Classe 
A, Referência 1, da Tabela Salarial constante no Anexo I, indepen-
dentemente da posição que o servidor ocupe na tabela salarial, nos 
seguintes percentuais: 

I – 05% (cinco por cento) - compreendendo a distância de 05 a 
10 Km; 

II – 10% (dez por cento) - compreendendo a distância de 11 a 
20 Km; 

III – 15% (quinze por cento) - compreendendo a distância de 21 
a 30 Km; 

IV – 20% (vinte por cento) - compreendendo a distância acima 

de 31 Km. 

§1º. O critério para concessão da gratifi cação de difícil acesso 
levará em conta a distância residência/escola; 

§2º. Para os professores que residem fora do município de Santa 
Maria Madalena, considerar-se-á residência o local onde estiver situada 
a sede da Secretaria Municipal de Educação, para fi ns de apuração 
da distância residência/escola; 

TÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. Os servidores do magistério que integram o atual quadro 
efetivo, e que já tenham cumprido o interstício previsto para cada re-
ferência e/ou classe, serão enquadrados, automaticamente, conforme 
Anexo I.  

Art. 27. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão 
à conta dos recursos consignados no orçamento. 

Art. 28. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Santa Maria Madalena, 03 de junho de 2024.

José Antônio da Silva Brandão
Presidente da Câmara Municipal

de Santa Maria Madalena

ANEXO I

TABELA SALARIAL

Referência
Cargo Nível Classe 1 2 3 4 5 6

Professor

I

A 2.862,86 3.149,15 3.464,06 3.810,46 4.191,51 4.610,66
B 3.149,14 3.464,06 3.810,46 4.191,51 4.610,66 5.071,73
C 3.464,06 3.810,46 4.191,51 4.610,66 5.071,73 5.578,90
D 3.810,46 4.191,51 4.610,66 5.071,73 5.578,90 6.136,79
E 4.191,51 4.610,66 5.071,73 5.578,90 6.136,79 6.750,47

II
C 3.464,06 3.810,46 4.191,51 4.610,66 5.071,73 5.578,90
D 3.810,46 4.191,51 4.610,66 5.071,73 5.578,90 6.136,79
E 4.191,51 4.610,66 5.071,73 5.578,90 6.136,79 6.750,47

OE
OP
SE

C 3.464,06 3.810,46 4.191,51 4.610,66 5.071,73 5.578,90
D 3.810,46 4.191,51 4.610,66 5.071,73 5.578,90 6.136,79
E 4.191,51 4.610,66 5.071,73 5.578,90 6.136,79 6.750,47

Santa Maria Madalena, 03 de junho de 2024.

José Antônio da Silva Brandão
Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria Madalena
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DECRETO Nº 4459 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2410 DE 27 DEZEMBRO DE 2023, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesas, no seguinte Programa de Trabalho:

Art. 2º – Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 29 de novembro de 2024.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº 01/24

O SECRETÁRIO DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E HABITAÇÃO DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕE LEGAIS E 
REGULAMENTARES ETC...

Considerando o disposto no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021;

Considerando o poder disciplinar da Administração Pública con-
sistente no vínculo de subordinação e hierarquia que existe entre a 
Autoridade Administrativa e os servidores municipais.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores ANTONIO MARCOS NUNES 
DA SILVA, Matrícula nº 120006 e CELSO LUIZ LATINI DAFLON, 
Matrícula nº 26271, na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021, 
para acompanhar, gerenciar e fi scalizar os contratos relacionados à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
HABITAÇÃO.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, fi cando revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santa Maria Madalena, 12 de agosto de 2024.

LUIZ BERNARDINO AGUIAR BARBOSA
Secretário municipal de obras, serviços públicos e habitação

PORTARIA N° 006/2024
 

Regulamenta a instituição da Comissão de 
Avaliação dos serviços de gestão de saúde 
prestados pela Organização Social Projeto 
Social Cresce Comunidade – Prima Qualitá 
Saúde no âmbito do Município de Santa Maria 
Madalena.

O Secretário Municipal de Saúde de Santa 
Maria Madalena, no uso de suas atribuições 
legais:

Considerando as disposições da Lei Federal nº 9.637/98 que 
dispõe sobre a qualifi cação de entidades como organizações sociais;

Considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.951/2015 e 
do Decreto Municipal nº 1.985/2015 que regulamenta a contratação 
de Organização Social para atuação no âmbito do Município de Santa 
Maria Madalena-RJ;

Considerando as cláusulas do Contrato de Gestão nº 017/03/2019 
celebrado com a organização social Projeto Social Cresce Comuni-
dade – Prima Qualitá Saúde para atuação junto ao Hospital Municipal 
Basileu Estrela, Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), Unidades 
Básicas de Saúde e respectivas áreas abrangidas;

RESOLVE:

Art.1º - Instituir a Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão 
celebrado com a organização social Projeto Social Cresce Comunida-
de – Prima Qualitá Saúde para fi ns de verifi car os resultados e metas 
relacionadas à execução dos serviços prestados ao Município de Santa 
Maria Madalena.

Art. 2º - A Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão será 
composta pelos seguintes membros:
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• Jose Otavio Soares Gonçalves Junior – Mat. 0121258/1;

• Aline Gonçalves Maia – Mat. 1076205/1;

• Tamylles Ribeiro Gomes – Mat. 612667-7.

Art. 3º - Compete à Comissão de Avaliação do Contrato de 
Gestão:

I. Acompanhar e fi scalizar os serviços prestados aos munícipes 
de Santa Maria Madalena pela Organização Social, em sua totalida-
de, pautando-se em critérios avaliativos qualitativos de acordo com o 
contrato de gestão;

II. Reunir-se trimestralmente para proceder ao acompanhamen-
to e avaliação do cumprimento das metas constantes do contrato de 
gestão;

III. Elaborar e emitir relatório circunstanciado fi nal e conclusivo 
sobre a efetiva execução do contrato de gestão e desempenho da or-
ganização social contratada, contendo as análises das visitas in loco 
realizadas pela equipe de fi scalização, apurando em que proporção 
as metas contratadas foram executadas;

§1º. O Relatório de Acompanhamento da Execução do Contrato 
deve atestar o efetivo acompanhamento das metas executadas;

§2º. Fica assegurado o acesso dos membros da Comissão de 
Avaliação aos espaços físicos de todas unidades de saúde abran-
gidas pelo Contrato de Gestão, para fi ns de proceder às atividades 
competentes in loco, devendo a organização social ser comunicada 
com, pelo menos, vinte e quatro horas de antecedência, para que a 
presença da Comissão não venha a perturbar a prestação dos serviços, 
prejudicando aos pacientes e profi ssionais.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a contar de 01 de no-
vembro de 2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Santa Maria Madalena, 11 de novembro de 2024.

Luis Gustavo Manhães Silva
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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